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EDITAL 
 

Nº 006/2014 
 

Joaquim Cesário Cardador dos Santos,  
Presidente da Câmara Municipal do Seixal 
 

Torna público que, nos termos e para efeitos do disposto no art. 56º do Anexo à Lei n.º 75/2013 de 
12 setembro, que alterou a Lei nº 169/99 de 18 de setembro, que a Câmara Municipal na sua 
reunião ordinária de 11 de dezembro de 2013 e a Assembleia Municipal na sua sessão 
extraordinária de 16 de dezembro de 2013, aprovaram, de acordo com a deliberação n.º 
289/2013-CMS de 11 de dezembro, a alteração ao Regulamento de Ocupação do Espaço 
Público do Município do Seixal com publicação no Diário da República, conforme infra, para 
vigorar a partir de 1 de janeiro de 2014: 
 

NOME DA TAXA 
2014 (em 

euros/m2/mês) 
Esplanadas Abertas 3,93 € 

 
Esplanadas Autónomas 8,96 € 

 
Esplanadas Fechadas 14,01 € 

 
Exposição de Artigos Alimentares junto aos 
estabelecimentos 

2,24 € 
 

Exposição de Artigos Não Alimentares junto 
aos estabelecimentos 

14,01 € 
 

Mobiliário urbano (Floreira, Candeeiros, 
Baias, etc). 

14,01 € 
 

Guarda-ventos 14,01 € 
 

Quiosques ou Pavilhões Estivais/Temporários 14,01 € 
 

Alpendres até 1m de avanço 1,92 € 
 

Alpendres com mais de 1m de avanço 3,81 € 
 

Sanefas até 1m de avanço 0,86 € 
 

Sanefas com mais de 1m de avanço 1,68 € 
 

Toldos até 1m de avanço 0,86 € 
 

Toldos com mais de 1m de avanço 1,68 € 
 

Estruturas construídas 
3,93 € 

 
33,61 € (anual) 

Ocupação com tubos, condutas, cabos 
condutores e similares:   

 - Até 200 MM (Metro linear ou 
fração/ano) 

   0,91 € 

 - Superior a (200 MM Metro linear ou 
fração/ano) 

  1,09 € 

 - Tritubo (Metro linear ou fração/ano)   0,80 € 
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Ocupação do espaço público aéreo, com 
cabos condutores e similares (m2/linear ou 
fração/ano) 

1,65 € 

 
Para conhecimento geral se publica o presente e outros de igual teor que vão ser afixados nos 

lugares habituais estabelecidos na Lei, por trinta dias. 
 

 

   Seixal, 6 de janeiro de 2014. 
 

O Presidente da Câmara Municipal 
 

_________________________________________________ 
Joaquim Cesário Cardador dos Santos. 

 

 

 

 


